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ATO TRT5 Nº 0126, DE 18 DE MARÇO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO,
DESEMBARGADOR DO TRABALHO VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA,

no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as informações constantes dos autos do Processo TRT5 nº

09.52.13.01146-35;

CONSIDERANDO o disposto no art.93, inciso VIII-A da Constituição Federal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução  CSJT nº  21/2006, da Resolução

Administrativa  TRT5  nº 0062/2013,  do  ATO  TRT5  nº  0577/2013,  e  das

Resoluções nº 78 e 79/2014, ambas do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região,

RESOLVE:

CONCEDER a remoção da Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta deste

Regional  MANUELA DE ALBUQUERQUE VIANA XEREZ  para exercer suas

funções  jurisdicionais  no  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  7ª  Região,  com

efeitos a partir de 20 de março de 2014. 

Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário da Justiça eletrônico do TRT
da 5ª Região. 

Salvador, 18 de março de 2014. 

(assinado digitalmente)

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente 
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